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PODER EXECUTIVO

PORTARIA
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 
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PORTARIA Nº 026/2024, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

  “Determina o afastamento preventivo de 
servidor que menciona, nos termos do art. 
220, da Lei Complementar Municipal n. 
87/2024.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, usando das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, e, 
tendo em vista o disposto no art. 205, da Lei Complementar n. 87/2023, de 04 de abril de 2023, 

 
CONSIDERANDO a abertura de Processo Administrativo Disciplinar em face do 

Servidor Sr. R. P., Matrícula nº 3.x.x, Trabalhador Braçal, nos termos da conforme Portaria nº 
124/2023; e  

CONSIDERANDO que dentre as razões de decidir a Comissão atenta para o 
fato que, face a conduta do Servidor R. P., a ordem e a segurança no ambiente de trabalho da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos estão comprometidas, pugnando pela sua 
suspensão preventiva,  

 
RESOLVE 
 
Art. 1º AFASTAR PREVENTIVAMENTE, pelo prazo de 20 (vinte) dias, o 

Servidor R. P., com base no art. 220, da Lei Complementar Municipal nº 87/2024 e com suporte 
nas informações apresentadas pela Comissão Sindicante que conclui que a conduta do Servidor 
compromete a ordem e a segurança no ambiente de trabalho da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos.  

 
Art. 2º Cientifique-se o Servidor da presente Afastamento Preventivo.  
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.  
 
Dê-se ciência. 
Publique-se. 
 
Alcinópolis-MS, 09 de fevereiro de 2024. 

 
 

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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